LEI Nº 2595 DE 22 DE JUNHO DE 2006.

AUTORIZA A DOAÇÃO DE DOIS LOTES DE TERRAS PARA A EMPRESA MARCENARIA ROESLER-ME.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu promulgo e sanciono a seguinte:

LEI

Art. 1º - É o Município autorizado a doar dois lotes de terras, localizados na rua Adolfo Hermes – Distrito Industrial de Salvador do Sul, com as dimensões e confrontações descritas abaixo, para a empresa MARCENARIA ROESLER-ME:

LOTE 01 

Um lote urbano com a superfície de 360m² (trezentos e sessenta metros quadrados), localizado na rua Adolfo Hermes, Distrito Industrial de Salvador do Sul, com as seguintes medidas e confrontações:


Norte


Iniciando a descrição em sentido anti-horário, na extensão de 60,00m (sessenta metros), sentido L-O, confronta-se com Seralheria Roesler; 

Oeste


Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 6,00m (seis metros), sentido N-S, confronta-se com o município de Salvador do Sul;

Sul


Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 60,00m (sessenta metros), em sentido O-L, confronta-se com área já de propriedade de Marcenaria Roesler;

Leste


Fechando o polígono em sentido anti-horário, na extensão de 6,00m (seis metros), sentido S-N, confronta-se com a Rua Adolfo Hermes.



.


LOTE 02


Um lote urbano, com a superfície de 300m² (trezentos metros quadrados), localizado na rua Adolfo Hermes, Distrito Industrial de Salvador do Sul, com as seguintes medidas e confrontações:

Norte


Iniciando a descrição em sentido anti-horário, na extensão de 60,00m (sessenta metros), sentido L-O, confronta-se com área já titulada de marcenaria Roesler;  

Oeste


Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 5,00m (cinco metros), sentido N-S, confronta-se com o município de Salvador do Sul;

Sul


Seguindo em sentido anti-horário, na extensão de 60,00m (sessenta metros), em sentido O-L, confronta-se com Sul Terra;

Leste


Fechando o polígono em sentido anti-horário, na extensão de 5,00m (cinco metros), sentido S-N, confronta-se com a Rua Adolfo Hermes.
Parágrafo Único – O memorial descritivo e o mapa de localização dos lotes passam a integrar a presente Lei, independente de transcrição.

Art. 2º - O imóvel descrito no artigo anterior, destina-se à ampliação da empresa Marcenaria Roesler-ME , constando cláusula de reversão do mesmo ao Município, caso não lhe seja dada a destinação prevista nesta Lei.

Art. 3º - O prazo para a ampliação da empresa e de 02 (dois) anos, a contar da vigência desta Lei. 


Art. 4º - Como contrapartida pelo incentivo recebido, a empresa se compromete em manter os empregos já existentes e incrementar em até 30% (trinta por cento) o número de empregos e o faturamento anual.

Art. 5º - Art. 4º - Reverterá ao patrimônio do Município, sem que a empresa tenha direito a qualquer espécie de indenização pelas benfeitorias nele realizadas:

 I – Se ao imóvel for dado destinação diversa da prevista nesta Lei;

 II – Se as obras não forem concluídas no prazo estipulado;

 III – No caso de encerramento das atividades em até 10 (dez) anos a contar do início das operações.

Art. 6º - As despesas de escritura correrão à conta da empresa beneficiária.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 22 de junho de 2006.
Volnei Garcia de Lima

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

         Laudir Inácio Rauber

Secretário Municipal da Administração

